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Resumo: Encaminha informação sobre a alteração da data de aplicação do Regulamento
Técnico SFDA.FD 2233/2018 "Requirements of nutritional labeling" da Saudi Food and Drug
Authority (SFDA), que entrará em vigor em 31 de dezembro de 2020.

 

Anexo: Circular SFDA No 2463 e tradução - inglês (12294081)

 

Data para conclusão: não se aplica

 

Mensagem:

A Saudi Food and Drug Authority (SFDA) emitiu a circular No 2463 de 17/09/2020 (12294081)
alterando a data de aplicação do Regulamento Técnico SFDA.FD 2233/2018 "Requirements of
nutritional labeling", que entrará em vigor em 31 de dezembro de 2020.

Respeitosamente,

Marcel Moreira Pinto
Adido Agrícola - Riade, Arábia Saudita

 

Documento assinado eletronicamente por MARCEL MOREIRA PINTO, Adido Agrícola, em
13/10/2020, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
12292877 e o código CRC CAE9E834.

Referência: Processo SEI: nº 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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